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REDAÇÃO FINAL PROJETO DE LEI ORDINÁRIA - NR 2/2026
Autoria: CLAUDIA RIBEIRO DE LIMA 
IPORA, GO, 24 de Março de 2026

Reconhece  como  de  Utilidade  Pública  a
Associação  do  Assentamento  Padre  Nilo  e
Região– AAPNR e dá outras providências.

A  PREFEITA do Município de Iporá, Estado de Goiás, no uso da
competência e atribuições que lhe conferem as Constituições da República e do Estado de
Goiás, bem assim a Lei Orgânica do Município, faz saber que a  CÂMARA MUNICIPAL
DE IPORÁ, APROVOU e ELA SANCIONA a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica declarada de Utilidade Pública, no âmbito do Município
de Iporá, Estado de Goiás, a  ASSOCIAÇÃO DO ASSENTAMENTO PADRE NILO E
REGIÃO– AAPNR.

Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor a partir da sua data de publicação.

Sala das Comissões da Câmara Municipal de Iporá, Estado de Goiás,
aos 24 dias do mês de março de 2026.

Cláudia Ribeiro de Lima
Vice-Presidente CCJR

Suélio Gomes da Silva
Membro CCJR
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